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DECRETO LEGIST.iArrIVO Nº 11, J2J 29 DE SETEMBRO DE 1976· 

Institui verba de Representação 
para o cargo de Vice-Prefeito. 

A Mesa da Câmara Municipal de Assis, usando de suas atribui 

ções le�is, faz saber
.

que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga o 

seguinte, 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo lº - Fica instituída, a partir de 12 de fevereiro de 1977, Verba 

de Representação para o cargo de Vice-Prefeito do Municí

pio de Assis. 

Par�grafo único - A verba ora estabelecida será de 2/3 (dois terços) 

da atribuída como representação ao Prefeito Municipal. 

Artigo 22 - Os orçamentos vindouros consignarão verba pr6pria para o 

cumprimento desta lei. 

Artigo 3º - Este decreto legislativo entrar� em vigor na data de sua 

publicação. 
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PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA 'MUNICJ:PAL, 

em 29 de setembro de 1976• 

,4Pf;tl..à11e-dla Silva 
Administrativo 

de 1976 


